
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.606, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 8.936.400,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.779, de 09 de dezembro de 2021, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 8.936.400,00 (oito milhões, novecentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais) 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
006 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGICA, AMBIENTAL E EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
11.006.0010.0305.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 160.000,00 
Recurso - 00400000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	104.000,00 
Recurso — 00400000 
11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 770.000,00 
Recurso - 00400000 
11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 7.000,00 
Recurso - 00400000 
11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	80.000,00 
Recurso - 00400000 
11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 50.000,00 
Recurso - 00400000 
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11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 7.000,00 
Recurso - 00400000 
002 - FMS ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	320.000,00 
Recurso - 00400000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 920.000,00 
Recurso - 00400000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	10.000,00 
Recurso - 00400000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 10.000,00 
Recurso - 00400000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 60.000,00 
Recurso - 00400000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 4.000,00 
Recurso - 00400000 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	1.260.000,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 1.724.600,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	120.000,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 110.000,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
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servidor e do militar 	 20.000,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 12.000,00 
Recurso - 00400000 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 130.000,00 
Recurso - 00400000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	2.000,00 
Recurso - 00400000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 10.000,00 
Recurso - 00400000 
006 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
11.006.0010.0305.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	52.000,00 
Recurso - 00400000 
11.006.0010.0305.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 15.000,00 
Recurso — 00400000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos 
Terceiriz. 	 458.800,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2234 - Compra de Serviços de Saúde 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 930.000,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 	 17.108,00 
Recurso - 00400000 
004 - FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
11.004.0010.0303.0304.2304 - Manutenção da Assistência Farmacêutica 
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33.390.320.000.000.000.000 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 	 1.500.000,00 
Recurso - 00400000 
006 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
11.006.0010.0305.0305.2235 - Controle de Zoonoses 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 72.892,00 
Recurso — 00400000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DÍVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
33.190.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 	 160.000,00 
Recurso — 00010000 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DÍVIDA FUNDADA — INTERNA 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
33.190.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 	 1.840.000,00 
Recurso - 00010000 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
33.290.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 	 2.900.000,00 
Recurso - 00010000 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
33.390.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 	 1.057.600,00 
Recurso — 00010000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 61.800,00 
Recurso - 00010000 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DÍVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
33.190.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 	 162 000,00 
Recurso - 00010000 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
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33.290.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 
Recurso - 00010000 
05.003.0028.0846.0241.3 - Precatórios 
33.390.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 
Recurso - 00010000 

95.000,00 

2.660.000,00 

publicação. 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO 	AL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de setembro de o 	e frite e dois. 

DIO4 SE ABINAZZI SIQUEIRA 
Registre-se e Publique-se. 	 \ P feito Municipal. 

Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gust vo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocu actqr-Geral do Município 

Registrado (a) as tls 
e publicado (a) 
Em f 	 / 03 
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